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TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÕES

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO,  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE  ESTRUTURA  PARA  A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS,  sendo palco, backdrop, praticável, treliça q30, iso de madeira tipo deck e
arquibancada, eventos a serem realizados pelo período de 12 meses, na Estância Turística de Paraguaçu
Paulista – Estado de São Paulo. 

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTD

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  PALCO
12X8

Medindo  12,00  metros  (largura)  X  8,00  metros
(profundidade) X 5,00 metros de pé direito entre o
piso e o teto, em estrutura metálica, com guarda-
corpo nas laterais e fundos (Parapeito).
Piso: Medindo  12,00  metros  x  8,00  metros  X
Altura do Piso  Regulável  de 0,80  metro  a 1,80
metro,  em  estrutura  de  metálica,  travamento
diagonal, revestido com chapas de compensado
naval de 18 ou 20 mm, pintura na cor preta fosca.
Este deve estar em perfeitas condições para uso,
sem buracos ou desníveis, e suportar o peso total
de 14.400 kg.

Cobertura:  Em  lona  tipo  KP-100,  igual  ou
equivalência  superior,  estrutura  metálica,
capacidade  de  sustentação  para  3.500  Kg
(conforme  normas  da  ABNT).  Sombrites  nas
laterais e fundos. Estes deve estar em perfeitas
condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria.
Escada:  01  Escada  medindo  1,20  metro  de
largura com corrimão nas duas laterais. Conforme
Instrução  Técnica  N  12/2011.  01  Saia:
Fechamento em tecido ou similar na cor preta, na
parte  da  frente  do  palco.  Este  deve  estar  em
perfeitas  condições  sem  furos,  rasgos  ou
qualquer  avaria.  Fundo de  palco  e  laterais:  Em
lona tipo KP – 100 ou Tela Sombrite. Este deve
estar  em perfeitas condições sem furos,  rasgos
ou qualquer avaria. Guarda corpo, nos fundos e
laterais  do  palco  conforme Instrução Técnica  N
12/2011.  ART/RRT  onde  conste  o  nome  do
material  empregado  e  o  número  do  respectivo
laudo de ensaio; Além de ART/RRT de instalação
e  estabilidade  dos  palcos  e  outras  estruturas;
ART/RRT  de  emprego  dos  materiais  de
acabamento  e  de  revestimento;  ART/RRT  de
emprego  de  lonas  de  cobertura  de  material
específico;

2.  As  despesas  com  equipe  de  montagem  e
desmontagem,  transporte,  alimentação,
hospedagem será por conta da contratada, sendo
o valor incluso na prestação de serviço.

3.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem

Diária 12 11.752,67 141.032,04
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durante o evento é de extrema importância que
tenham  carregadores.  Mínimo  de  08
carregadores.

4.  É  de  total  responsabilidade da  Contratada a
contratação do Seguro para os equipamentos e
serviços.

2 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  PALCO
10X8

Medindo  10,00  metros  (largura)  X  8,00  metros
(profundidade) X 4,00 metros de pé direito entre o
piso e o teto, em estrutura metálica, com guarda-
corpo nas laterais e fundos (Parapeito).
Piso: Medindo  10,00  metros  x  8,00  metros  X
Altura do Piso  Regulável  de 0,80  metro  a 1,80
metro,  em  estrutura  de  metálica,  travamento
diagonal, revestido com chapas de compensado
naval de 18 ou 20 mm, pintura na cor preta fosca.
Este deve estar em perfeitas condições para uso,
sem buracos ou desníveis, e suportar o peso total
de 14.400 kg.

Cobertura:  Em  lona  tipo  KP-100,  igual  ou
equivalência  superior,  estrutura  metálica,
capacidade  de  sustentação  para  3.500  Kg
(conforme  normas  da  ABNT).  Sombrites  nas
laterais e fundos. Estes deve estar em perfeitas
condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria.
Escada:  01  Escada  medindo  1,20  metro  de
largura com corrimão nas duas laterais. Conforme
Instrução  Técnica  N  12/2011.  01  Saia:
Fechamento em tecido ou similar na cor preta, na
parte  da  frente  do  palco.  Este  deve  estar  em
perfeitas  condições  sem  furos,  rasgos  ou
qualquer  avaria.  Fundo de  palco  e  laterais:  Em
lona tipo KP – 100 ou Tela Sombrite. Este deve
estar  em perfeitas condições sem furos,  rasgos
ou qualquer avaria. Guarda corpo, nos fundos e
laterais  do  palco  conforme Instrução Técnica  N
12/2011.  ART/RRT  onde  conste  o  nome  do
material  empregado  e  o  número  do  respectivo
laudo de ensaio; Além de ART/RRT de instalação
e  estabilidade  dos  palcos  e  outras  estruturas;
ART/RRT  de  emprego  dos  materiais  de
acabamento  e  de  revestimento;  ART/RRT  de
emprego  de  lonas  de  cobertura  de  material
específico;

2.  As  despesas  com  equipe  de  montagem  e
desmontagem,  transporte,  alimentação,
hospedagem será por conta da contratada, sendo
o valor incluso na prestação de serviço.

3.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem
durante o evento é de extrema importância que
tenham  carregadores.  Mínimo  de  08
carregadores.

4.  É  de  total  responsabilidade da  Contratada a
contratação do Seguro para os equipamentos e
serviços.

Diária 9 8.930,29 80.372,61

3 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE PALCO 8X6

 Medindo  8,00  metros  (largura)  X  6,00  metros
(profundidade) X 4,00 metros de pé direito entre o

Diária 9 5.484,67 49.362,03
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piso e o teto, em estrutura metálica, com guarda-
corpo nas laterais e fundos (Parapeito).
Piso: Medindo 8,00 metros x 6,00 metros X Altura
do Piso Regulável de 0,80 metro a 1,80 metro, em
estrutura  de  metálica,  travamento  diagonal,
revestido com chapas de compensado naval  de
18 ou  20  mm,  pintura na cor  preta  fosca.  Este
deve estar em perfeitas condições para uso, sem
buracos ou desníveis, e suportar o peso total de
14.400 kg.
Cobertura:  Em  lona  tipo  KP-100,  igual  ou
equivalência  superior,  estrutura  metálica,
capacidade  de  sustentação  para  3.500  Kg
(conforme  normas  da  ABNT).  Sombrites  nas
laterais e fundos. Estes deve estar em perfeitas
condições sem furos, rasgos ou qualquer avaria.
Escada:  01  Escada  medindo  1,20  metro  de
largura com corrimão nas duas laterais. Conforme
Instrução  Técnica  N  12/2011.  01  Saia:
Fechamento em tecido ou similar na cor preta, na
parte  da  frente  do  palco.  Este  deve  estar  em
perfeitas  condições  sem  furos,  rasgos  ou
qualquer  avaria.  Fundo de  palco  e  laterais:  Em
lona tipo KP – 100 ou Tela Sombrite. Este deve
estar  em perfeitas condições sem furos,  rasgos
ou qualquer avaria. Guarda corpo, nos fundos e
laterais  do  palco  conforme Instrução Técnica  N
12/2011.  ART/RRT  onde  conste  o  nome  do
material  empregado  e  o  número  do  respectivo
laudo de ensaio; Além de ART/RRT de instalação
e  estabilidade  dos  palcos  e  outras  estruturas;
ART/RRT  de  emprego  dos  materiais  de
acabamento  e  de  revestimento;  ART/RRT  de
emprego  de  lonas  de  cobertura  de  material
específico;

2.  As  despesas  com  equipe  de  montagem  e
desmontagem,  transporte,  alimentação,
hospedagem será por conta da contratada, sendo
o valor incluso na prestação de serviço.

3.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem
durante o evento é de extrema importância que
tenham  carregadores.  Mínimo  de  08
carregadores.

4.  É  de  total  responsabilidade da  Contratada a
contratação do Seguro para os equipamentos e
serviços.

4 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  PALCO
18X16

Estrutura:  O  sistema  de  cobertura  geodésica  é
composto de arcos semicirculares com diâmetro
interno  livre  de  18000  mm,  longitudinalmente
disposto  segundo  afastamento  de  425  cm.  O
sistema estrutura consiste em uma cobertura de
palco  com proscênio  totalmente  aberto  tendo e
por  frontão  um  arco  inclinado  de
aproximadamente  30º.  A  parte  posterior  da
cobertura  forma  uma  semicúpula  geodésica,
igualmente  formada  por  segmentos  de  arcos
circulares  arranjados  segundo  ângulo  de  36º,
perfazendo-se a medida de 18000 mm X 16000
mm.  Os  arcos  são  constituídos  por  estruturas
modulares  de  alumínio  ASTM  6351-T6

Diária 2 24.300,00 48.600,00
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correspondente  as  normas  ABNT,  NBR  6123,
NBR 8681, NBR 6834, NBR 7000, NBR 14229,
soldadas  com  banzos  superiores  e  inferiores
construídos  em  perfis  estruturado  com  secção
especial que permite ajuste de fixações de lonas
de  cobertura  e  fechamento,  enquanto  suas
diagonais são secções tubulares estruturadas. O
fecho central,  na região da cúpula é construído
em forma de semianel cilíndrico de resistência em
chapas  de  alumínio  estrutural  soldadas  e
nervuras de enrijecimento. O sistema principal é
contido  lateralmente  por  meio  de  treliças  de
contraventamento  de  construções  similares  aos
arcos,  parafusadas  a  estes  nas  extremidades,
perfazendo  quatro  níveis  de  contraventamento.
Esta  cobertura  deverá  se  encaixar  e  cobrir
perfeitamente o piso descrito abaixo nas medidas
18m x 16m.

Piso:  O  sistema  de  piso  é  composto  de  vigas
estruturais  em  aço-carbono  galvanizada  em
módulos  de  4000mm  X  4000mm  com
travamentos.  O  sistema  de  piso  é  totalmente
regulável  (telescópico)  podendo  assim  ser
nivelado  conforme  o  desnível  do  solo.
Revestimento em madeira compensado naval de
30 mm. Compreende-se o tamanho do piso 18m
X  16m.  Fechamento  em  carpete  preto  em
perfeitas condições na parte inferior da estrutura
(em toda sua volta).

-O piso deverá ser  de superfície plana e lisa;  -
01(uma) rampa de acesso para equipamentos; -
01(uma) escada para acesso na parte traseira;

House Mix:  Em estrutura tubular de duralumínio
e/ou  aço  galvanizado,  com cobertura,  medindo:
05 x 04 metros em dois níveis (0,50 e 1,00 m de
altura)  e  pé-direito  de  no  mínimo  2,10  metros
altura, no primeiro nível e 2,10 metros de altura
no  segundo  nível,  com  cobertura  em  lona  de
PVC, deverá ser fechada em três lados e deverá
ter  escada  para  acesso  ao  segundo  nível.
Fechamento no fundo do palco em tela ortofônica
preta ou cinza, medindo 11 metros de altura por
16  metros  de  largura.  Fechamentos  para  as
laterais do palco com a própria lona da cobertura.
Toda a “saia” do palco (espaço entre o piso do
palco  e  o  solo)  deverá  ser  fechada  em  TNT
(tecido não tecido) de gramatura 100 na cor preta.

Estrutura  para  Fly  –  PA:  Duas  Torres  de
sustentação para PA no sistema Fly em estrutura
tubular  de aço galvanizado ou duralumínio com
capacidade para até 2500kg (cada).

A  estrutura  deve ter:  altura  mínima de  10m ou
compatível  com a altura do Palco, medida de 4
metros x 3 metros, testeira de 1,5 de largura nas
medidas do palco.

 Área  de  Serviço:  Duas  áreas  de  Serviço
(backstage) coberta com medidas mínimas: 5 x 5
metros, com altura idêntica ao piso do palco.

Escada:  Escada  traseira,  lateral  ou  frontal,  em
estrutura metálica com acabamento em madeira
pintada  ou  emborrachada  ou  acarpetada  com
corrimão nas duas laterais, conforme normas da
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ABNT de no mínimo 1,5 m de largura.

Aterramento:  Todas as estruturas deverão estar
aterradas  e  equalizadas,  conforme  normas
vigentes da ABNT.

Observações:

1.  Lona  de  cobertura,  pisos  e  revestimentos,
devem  possuir  laudo  de  ensaio  dos  materiais
(emitidos por laboratório competente, onde conste
o índice de propagação superficial das chamas e
a densidade específica ótica da fumaça, conforme
as tabelas de classificação de materiais da IT Nº
10/2011)  e  ART/RRT  onde  conste  o  nome  do
material  empregado  e  o  número  do  respectivo
laudo de ensaio; Além de ART/RRT de instalação
e  estabilidade  dos  palcos  e  outras  estruturas;
ART/RRT  de  emprego  dos  materiais  de
acabamento  e  de  revestimento;  ART/RRT  de
emprego  de  lonas  de  cobertura  de  material
específico;

2.  As  despesas  com  equipe  de  montagem  e
desmontagem,  transporte,  alimentação,
hospedagem será por conta da contratada, sendo
o valor incluso na prestação de serviço.

3.  Para  toda  a  montagem  e  desmontagem
durante o evento é de extrema importância que
tenham  carregadores.  Mínimo  de  08
carregadores.

4.  É  de  total  responsabilidade da  Contratada a
contratação do Seguro para os equipamentos e
serviços.

5 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BACKDROP
5X4, em alumínio usada para fixação de telas de
projeção banners  e  para montagem de stands
atendendo  com  eficiência,  montagens  que  não
requerem suporte a carga devera oferecer toda a
segurança de uma montagem profissional e com
todos os equipamentos e acessórios necessários
a sua realização. Devera

fornecer  as  torres  bases  cubos  ganchos  e
presilhas  correspondentes  corridos.  A  empresa
devera  disponibilizar  um  engenheiro  para
acompanhar a montagem da estrutura e fornecer
a anotação de responsabilidade técnica ART.

Diária 03 2.129,33 6.387,99

6 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BACKDROP
4X2, em alumínio usada para fixação de telas de
projeção banners  e  para montagem de stands
atendendo  com  eficiência,  montagens  que  não
requerem suporte a carga devera oferecer toda a
segurança de uma montagem profissional e com
todos os equipamentos e acessórios necessários
a sua realização. Devera

fornecer  as  torres  bases  cubos  ganchos  e
presilhas  correspondentes  corridos.  A  empresa
devera  disponibilizar  um  engenheiro  para
acompanhar a montagem da estrutura e fornecer
a anotação de responsabilidade técnica ART.

Diária 24 1.743,00 41.832,00
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7 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE
PRATICÁVEL  DE  ALUMÍNIO  2X1,  com  pé
telescópico, para montagem de palco e passarela
com  as  seguintes  características  mínimas
módulos medindo 2x1m com altura regulável de
0,20m a 01m em alumínio, com responsabilidade
técnica - ART

Unid 120 155,50 18.660,00

8 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  TRELIÇA
Q30, em alumínio 30x30cm usada para fixacao de
telas  de  projeção  banners  backdrops  e  para
montagem de stands atendendo com eficiência,
montagens  que  não  requerem  suporte  a  carga
devera  oferecer  toda  a  segurança  de  uma
montagem  profissional  e  com  todos  os
equipamentos  e  acessórios  necessários  a  sua
realização. Devera

fornecer  as  torres  bases  cubos  ganchos  e
presilhas  correspondentes  corridos.  Pórtico  em
estrutura de alumínio em Box Truss P-30, trave
medindo 5m x 4m P-30, testeira medindo 4x1m, 4
cubos para box truss P-30, com treliças, bases,
parafusos,  acessórios  e  cabos  de  aço  para
ancoragem. As peças deverão estar em perfeito
estado  de  conservação.  Incluso  transporte,
montagem,  desmontagem,  equipe  técnica  e
engenheiro  civil  responsável,  ou  profissional
equivalente  e  fornecer  a  anotação  de
responsabilidade técnica ART.

Metros 90 150,57 13.551,30

9 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  PISO  DE
MADEIRA TIPO DECK,  Serviço de montagem e
desmontagem, de piso tipo deck madeira maciça,
espessura de 2,5mm, nivelado mínimo 10cm de
altura do piso (base) com módulos de dimensões
1,00x1,00m,  resinado/envernizado,  resistente,
nivelado,  em  perfeita  condição  de  uso  sem
defeitos ou falhas. Diária por m².

Metros
(M² )

1100 82,95 91.245,00

10 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE
ARQUIBANCADA

Descrição:  Locação  de  montagem  e
desmontagem  de  arquibancada  sem  cobertura,
em estrutura metálica com 12 degraus de altura e
uma passarela, com escadas de acesso (Entrada
e Saída por trás de arquibancada) com "quebra –
degraus",  assento  em  madeira/ferro  com  no
mínimo  0,70m  de  largura,guarda  corpo  traseiro
com  no  mínimo  1,80m  de  altura,  grades  de
proteção de frente, grades laterais e corrimão de
apoio, de acordo com as exigências de segurança
do corpo  de  bombeiros,  também toda  estrutura
necessária de acessibilidade (PCD), é obrigatório
por  parte  da  contratada a posse de  alvarás  de
funcionamento, e segurança emitidos pelo corpo
de  bombeiros  militar  e  órgãos  afins,
documentação  assinada  pelo  engenheiro
responsável, ARTs mecânica, elétrica, engenheira
civil,  técnico  e  eletrotécnico,  taxas  do  CREA
pagas,  como  também  vistoria  do  corpo  de
bombeiros e órgãos afins, bem como manutenção

Metros 100 969,06 96.906,00
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durante  o  evento.  A  montagem  deverá  ser
realizada com no mínimo 72h antes do evento e
desmontagem  em  até  24h  após  o  término  do
evento.

1.1. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme  justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses após aprovação, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, porém alguns itens
foram adicionados posteriormente, buscando melhor segurança e atendimento ao público, melhorando não
somente a estrutura do evento como também seu visual.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução a ser contratada é necessária para atender a realização de eventos pelo período de 12
meses, conforme Calendário de Eventos/2024 já publicado em Diário Oficial e Calendário/2025 que será
publicado  no  fim  de  2024.  Levando  em  consideração  a  realização  dos  referidos  eventos,  existe  a
necessidade de  locação de  estrutura  para  sua  realização,  pois  o  município  não  dispõe  de  local  para
armazenamento  adequado  a  fim  de  que  diminua  a  deterioração  dos  materiais,  também  não  possui
servidores suficientes e veículos para transporte dos itens. Com a locação todas as despesas advindas do
objeto serão por conta da contratada, facilitando a montagem de um evento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Não se aplica dentro do item a ser adquirido.

Subcontratação

4.2. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, salvo motivo
justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.

Garantia da contratação

4.3. Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do bem e serviço é de caráter imediato, após o empenho do mesmo, em data a
ser combinada com o Departamento, conforme data estipulada para os eventos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de  impedimento,  ordem de paralisação  ou suspensão do contrato,  o  cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,

6.7.2. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

Fiscalização Administrativa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.8. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. (...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...)

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório  com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato  para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.14. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15. O gestor  do  contrato  deverá elaborar  relatório  final  com informações sobre  a  consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.16. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos  imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá na entrega do produto juntamente com os laudos necessários e
descritos  neste  Termo  de  Referência,  com a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 90
(noventa) dias.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser  observado o teor  do  art.  143 da Lei  nº  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal  no que pertine à  parcela incontroversa da execução do objeto,  para efeito  de
liquidação e pagamento.

7.6. O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas pela  Administração
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do  recebimento
definitivo.

7.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar  se a nota fiscal  ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Prazo de pagamento

7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze)  dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.14.1 Independentemente do percentual  de tributo  inserido na planilha,  quando houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por  aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.16. A forma  de  pagamento  será  por  diária  conforme  Estudo  Técnico  Preliminar  e  Calendário  de
Eventos, sendo:  Eventos até 2 dias: será pago 1 diária;  Eventos acima de 3 dias: será pago 2 diárias. A
duração máxima prevista de um Evento será de 4 dias.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização de procedimento de MODALIDADE DE
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

Forma de fornecimento

8.2. O  fornecimento  do  objeto  será  de  forma  integral,  conforme  datas  estipuladas  no  Calendário
Municipal de Eventos.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.8. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

8.10. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.12. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
se houver. 

8.14. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal  ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Municipal ou Distrital relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.17.1  - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar
comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial em vigor. 

Qualificação Técnica

8.18. Apresentar 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa jurídica,
e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter prestado serviço em outros
eventos, em padrão similar ao proposto no Item 1 deste Termo de Referência.

8.19. No Atestado de Capacidade Técnica a ser apresentado pela empresa participante do certame,
deverá constar o serviço prestado e a especificação técnica e materiais empregados durante o mesmo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 587.948,97 (Quinhentos e Oitenta e Sete Mil,
Novecentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Sete Centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima e orçamento anexo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Municipal

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 0208

II) Fonte de Recursos: 01

III) Programa de Trabalho: 23.695.0015.2058.0000

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39;

V) Plano Interno: [...];

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Paraguaçu Paulista, 18 de abril de 2024.

__________________________________
José Rubens Aleixo

Diretor de Departamento
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